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HORARIO 09h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar. visando atender ao Colégio
Estadual José Ludovico de Almeida. no município de Apore,
conforme Anexo I - Termos de Referência, integrante deste Edital.

TÍPO Menor preço por Lotc

VALOR (RS) 84.915,9rt

(oitentâ e quâtro mil novecentos e quinze reais e noventa e quatro
centâvos)

LOCAL ACESSO
EDITAI-/ANEXOS

AO
Colégio Estadual José Ludovico de Almeida , situado na Rua

Helvecio Gomes Toledo, 498- Aporé/GO.

Sol icite através do e-mail: 5205 I 773@seduc.go.gov.br;

Por telefone: (64) 3644-1220

ENDf,REÇO DO LOCAL DE

ABERTURA
Colégio Estadual José Ludovico de Almeida, situado na Rua

Helvecio Gomes Toledo. 498- Aporé/GO.

TELEFONE (64) 36s6- 1906

E-MAIL 5 2066975,9seduc. go.gov.br

PROCESSO ELETRONICO SEI 2020.0000.605.131 l/520ó6975

INTERESSADO Conselho Escolar Dr. Pedro Ludovico Teixeira
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 001/2021 - Conselho Escoler José Ludovico de Almeida



A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Conselho Escolar Dr.

Pedro Ludovico Teixeira, designada pela Portaria n' 001/2020, de 3l/07/2020, torna público aos interessados,

queestaráreunidaàs@.noColégioEstadualJoséLudovicodeAlmeida
, situado na Rua Helvecio Gomes Toledo, 498- Aporé/GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação

e Propostas de empresas que pretendam participar do COIWITE n. 001/2021, tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destinodo exclusivamenle à oarticioacão de microemDtesas e emprcsas de oeoueno oorle, conforme
determinacão do artieo 7'da Lei Esladual no I7.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE n"
06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n'8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementar no 12312006, da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 201 8, além das demais

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por

motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1- DOOBJETO

l.l Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando

atender âo Colégio Estadual José Ludovico de Almeida, no município de Aporé/Go, que integram este

edital. independente de transcriçào.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§ I ", da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses, a contar de sua

assinatura cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.

2. DAS INFORMAÇOES, ESCLARECIMtrNTOS E IMPUGNAÇÔES

2. I As informações e esclarecimentos de dÍrvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail: 52051773@seduc.qo.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação
CEL, situada à Rua Vicente Soares, 427 - centro - Caçu - Goiás, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) diâs úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,

as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirígidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

3 - DÂSCONDIçÕESGERAIS

3.1 Somente poderão paÍicipar do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídâs, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estâbelecidas neste EditâI,

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podená avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na legislação
pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com docurnentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital:

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

3-4-4 LavÍar aÍa circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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2.2.2 A impugnação feitâ tempesti./amente irelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n' 8.666193.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas, nos lermos do §4" do art. 21 da Lei Federal n" 8.666/93.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveisjunto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
desconhecimento dos mesmos.
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário Oficial do
Estado - DOE e Diário Oficial da União. se for o caso. bem conro veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrântes e insepaÍáveis deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Relerência
ANEXO II Cartâ de Apresentação da Documentação
ANEXO lil Declaração de Su.ieição do Edital
ANEXO IV Cartâ Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

4 - DAPARTICIPAÇÃO

.1. I A panicipaçào na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

.1.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçào legal. poderá representar mais de um

licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIP AR DESSI] CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissoluçào ou em

liquidaçãol

a) As Empresas em Recuoeracão Judicíal que tiver a Certidão emitida oela instância iudicial comDetenle- oue

ateste que a interessada estiá aota econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios. nos

termos da Lei Federal n"8.666193 e de comorovação de acolhimento iudicial do Plano de RecuperaÇão. nos

termos do art. 58 da Lei Federal n'l I .10 I/05. em caso de recuoeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do

Plano de Reç uDeração. no caso de recuperacão extraiudicial. de forma a possibilitar a habili de maior

numero de emnresas- NÃO SERÁ IMPI DIDA DE PARTICIP AR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade

da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar junto à
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estâdo da Administração do Estado de Coiás,

circunstância que sujeitaú o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo

único. da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da Iicitação. bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial ern nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, devení ser referente à

4
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matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os documentos que comprovem a

regularidade Íiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas de-r,erão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o subtítulo
-DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas paÍtes externas além

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR JOSÉ
LUDOVICO DE ALMEIDA. - COITVITE N" OOII2O2I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostâs e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos.
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DÀ OOCUMENTAÇÃO DE HÂBILITAÇÂO

CONSELHO ESCOLAR JOSE LTJDOVICO DE ALMEIDA
coNvrrE N. oo 1 t2021 t5205 1 7 7 3
ENVELOPE N' Oí - HABILIT.ÀCÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, deste edital em papel timbrado. 0l
(uma) via encadernada, contendo o núnrero do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas as páginas rubricadas, serrdo a última página, datada e assinada pelo representante legal da empresa

de alimentos licitante com poderes para tal investidurq e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação
da proponente. a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em origirial, por qualquer processo de cópia
âutenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa ofrcial. nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitação, os Licitontes CONVIDADOS PODER/]O apresentur, devidamente
hontologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVERAO
ohrisatorian enle apresentar o CADFOR - da SUPNLOG da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goias - SEÁD, sita à Áv. Repúblicu do Líbano, n" 1.915, l" andar, Setor Oeste CEP:71.125-125

- Goiánia GO - Telefone: (62)3241-6515/6516.

A Licitante regularmente cadastrada, que opreserrtar o CRC - CeflWado de Registro Cadastral,
devidamenle atualizado, fica desobrigado de apresentor os documenlos rclolivos à Habilitação Jurídica
(ircm 5.2) exceloletruaeb à Regularidade Fiscal e Trobalhisto (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos docanrenlos integrunles do Certificado estejam atualizados e em
vigência, sendo ossegurado o direito de apresentar a docanre-nlação que estiver vencida no CRC, atualixada
e regularizada dentro do envelope r' 0l - DOCUMENTAÇAO, ou, nu.fitlta de órgão do Estado paru emissào
do CADFO& deverá apresentar o SICAF o:I C,IDASTRO MUNICIPAL.

5.1 .3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás. somente é dispelsado er-,r caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recoÍTer e renunciar a interposição
de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento
particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de enlpresa individuâl

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relâtiva à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente com
a Contribuições Previdenciárias (S€guridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante
tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a F azenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde â Licitânte rem sua sede;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.



h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhistâ mediânte a apresentação de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS tCTMOS dA LCi.

5.4 Da Qualifi cação f, conômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estâdual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações referentes
ao fomecimento de bens paÍa pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte,
a apresentação do balânço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com índicação do prazo de validade e não havendo somente será
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca
possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os CaÍórios Distribuidores
existentes na Comarca. Caso a pafticipação no certâme seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da Íilial e da múriz.

5.5 Da Qualilicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) pgg!4g!g fomecida por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando
que a Licitante já fomeceu, sâtisfatoriamente. objeto compativel com o desta licitação. O atestado/declaração
deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgâo contratânte, o nome do responsável por sua emissão e
telefone para contâto, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que
entender necessária para verificar a autenticidâde e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que
lhe suscitar dúvidas.

b) Alvaú da Visilância Sanitíria, emitida pelo órgâo competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitríria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de lnspeção Federal -
SIF, no prazo estabelecido oficialmente ueaem resa está a ra o seu funcionamen
reqular e comercializacão do nroduto Dertinente obieto da liciÍacão íalimentos de oripem vesetal.
animal. mineral ou processado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31i12 do ano da
contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente corn as demais documentações, DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentâção contendo todas as inÍ'ormações e declarações, conforme modelo
Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela NTERNET poderão ter seus dâdos conferidos perante o site

SecÍetâria de Estado da Educação - SEDUC
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5.8 Não seÉo aceitos protocolos de entÍega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

5.10 Para microempresas ê empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l" do artigo 43 da Lei
Complementar no I 2312006, alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em ata.

com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no pràzo previsto no item 5.10, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666193.

5. I I Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 
I ) e à Proposta (Envelope n. ' 2) serão apresentados

em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou solicitado
a devida autenticaÇão pela Comissão Espec ial de Licitação da Unidade Escolar promotora do certame,

Dreferencialmente em até 01 (um) dia útil. antes da data marcada para abeÍura da licitacão

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emtssão nào

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a CeÍidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão nâo poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação

ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

8
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5.9 Para efeito de comprovação da çondição cie Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou quando

houver alteracâo contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereço. categoria. quadro societário.

obieto comercial e capilal. os

Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no referido
documento a sigla ME ou EPP.

5. 10. I O tratamento favorecido previsto no item 5.1 0 somente seÍá concedido se as microempresas e empresas

de pequeno porte âpresentârem no certame toda â documentação Íiscal exigida, mesmo que esta contenha

alguma restrição.

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA
coMrssÃo oE LrcrrAçÃo

coNV|TE No. 00í/202í15205í773
ENVELOPE NO 02- PROPOSTAS

r&

Secrêteria de Êstado da Educaçáo " SEDUC
Gerência de LicitáÇão

Quinta Avenida. Qd. 71, n" 212, Setor Leste Vilâ Nova CÊP; 74.643030
Goiânia - GO



6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostâs com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto.
as empresâs enquadradas no regime normal de tributâção, estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta
com preços desonerados do ICMS, conforme disposigões do Art.6", inc. XCl, do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações internas,

relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas

fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a
redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 .2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários âo atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
limpido que, para fins de participação no certame, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratâda deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando. em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de Educação
não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações
mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item). e, por extenso global.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e

profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 ísessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitrírio e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
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6.1 A licitante deverá formalizar srra proposta levando em consideração os preços estimados orçados pelo

Conselho Escolar José Ludovicu de Almeida , conforme Anexo I - Termo de Referência. para

fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope. devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTTCIPAÇÀO, impressa em
papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço

etc, redigida em Iíngua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo
de Referência, em linguagem clara. sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas âs páginas rubricadas, sendo a última Bágina. datada e ass legal da empresa

licitante com poderes para tal investidura.

6.3 O disoosto no item 6.1.1 não se aplica às emoresas optantes do Simoles. Sunersimnles e aos
Microemoreendedores Individuais. O Conselho f,scolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultâroptântes.

&



6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação pârcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que inconer (em)
neste ato.

6.10 São expressamente vedadas as subcontratacões total e parcial do obieto deste Edital , ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Dr. Fedro Ludovico Teixeira pelo exato cumprimento das
obrigações decorrentes destâ I icitaçào.

6.1 I Nâo será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste câso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação e o constante do Anexo I - Termo de Referência

7 - DOSPROCEDIMf,NI'OSLICITATóRIOS

7.l.Na data, hora e local designado neste edital. em ato público, a COMISSÀO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referenÍes à fase
de habilitação que, após connecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação
serão julgados, dando-se irediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a
Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos
documentos e julgamento da fase de habilitação. da qual lavrará ata como de Lei, publicando o
resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder
daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.4.Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem inlerposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal
das licitantes habilitadas e ilabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n" 8.666193. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Cômissão.

Convite 2021
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6.8 Será desclassificada a orooosta. cuia esoeciÍicação estiver INCOMPÁTIVEL com o (s) obieto (s)

esDêcificado (s) nos anexos constantes deste instrllleulie
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7.8.4 Comissão Especial de Licitacão poderá oromover dilisências em qualquer fase da licitacão.
nos termos do § 3", do art.43 da Lei Federal 8.666/93, para esclarecimentos e dúvidas.

08 . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 Ojulgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação. de acordo com o que dispõe o art. 45 da
Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. Ojulgarnento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1 e6.3.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar E§!94ry.g!9!§, desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumento:

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de Referência
(Anexo I), o qual podená ser r€visto através de impugnação fundamentada nas condições e prazos previstos
neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca. ou oferta de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3', § 2'da Lei Federal
n" 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público. para o
qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro
processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o
soúeio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta. cuja especificagão estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda. aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em conformidade
com o estabelecido no Arligo 49, da Lei Federal n'8.666/93.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados. caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
OÍicial do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93).

8.3
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7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, seÉo lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da
Licitação, devendo as mesmâs serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes
presentes.

7.7 .



9 - IIOS R_ECURSOS ORÇAMINTARIOS

9. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçanrentários:

Dotação Orçamentária: 2020.2401. 1 2.36 1. I 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.1750. 12.361.1008.2019.03.240.90 TE

2020.2401. t2.362.1008.2019.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50. t2.362.1008.2019.03.240.90 - TE

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 TE/PROTEGE
o Valor total estimado: R$ 8{.9f584 (oitênta e quatro mil ndvecentos e quinze reais e noventa e

quâtro centavos)

IO - DA HOMOLOGAÇ.ÃO E Dê. ADJTIDICAÇÃO

I1 . DO CONTRATO, DA f,,XECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O fornecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência

I I .2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o dir€ito à contratação,

somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que estabelece o art.64,
caput e § 1". da Lei Federal n' E.666/93.

11.2 Quando da assinâturâ do contrato a contratadâ dêverá âpresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CAI)IN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos nào

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos termos do art. 6. I, da Lei Estadual no 19.75412017

b) Certidâo Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', aÍ. 5, do Decreto Estadual n" 1.42512011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos, serão recebidos deÍinitivamente, caso contrário, o fomecedor deverá realizar

12
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l0.l Transcorrido o prâzo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostosl o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLARJOSÉ LUDOVICO DE ALMf,IDA, para

adudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologaçâo da licitação. convocando-

se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

I l.l.l Ouando do fornecimento. as quantidades poderão ser álteradas nara mais ou para menos. bem

como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da unidade. de acordo com
a demanda mensal. tendo em vista ô cenário dc oandemia orovocada nelo Corona vírus (Covid-I9).



as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos

descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

1 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração

especialmente designado pelo gmpo gestor da uniCade escolar.

l l.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1o do Art.65 da Lei n" 8.666193.

I1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I I .8 Quando do fomecimento, as ouantidades Doderão ser alteradas oara mais ou para menos. bem como as

datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar , de acordo com

a demanda mensal tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19):

I I.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a con\ocaçào. o

CONSELHO ESCOLARJOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, poderá. nos termos do § 2". do Art. 64

da Lei 8.666/93 e alteragões posteriores. convocar as licitantes remanescentes. observada a ordem de

classificaçào para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao preço.

l1 - DO PRAZO DE ENTREGA, DA f,XECUÇÃO, DA FTSCALIZAÇÀO r Ol rrrXrCA
PROVISOR]A E Df,TINITIVA

12.\ O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de

Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após âssinatura do contrato pelo Presidente

dO CONSELHO ESCOLARJOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA.

l2-2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3.1 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de

obter alimenros de qualidade, TERÃO A OBRTGAÇÃO DE EMITIR UM RELATÓRrO DE

APROVACÃO dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso,

quando esses não atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a
substituição dos mesmosl 
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]|2j DEVERÁ DESIGNADO UMA COMISSÁO COIT 03 GRÊS) INTEGRÀNTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA. para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras, levando

em consideração a qualidade. validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

&



12.4 A EXECUÇÁO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo
de informações pertinentes a essa atribuição.

12.5 Caberâ à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste EditâI.

13 . DOS RECUR§OS ÁDMINISTRATIVOS

13. 1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" 8.666i93 e legislagão peÍinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorÍentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo

art. 109 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

Iavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar José Ludovico de Almeida, por meio da Comissão
Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

13.'1 Subindo o recurso, o Presitlente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois)
dias úteis. contados do recebimento do recurso. proveniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 .DOPAGAMENTO

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contrarual executada mediante emissão de Nota Fiscal
devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
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13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar José Ludovico de Almeida, por

intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias
úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anterior. ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente informados.

14. I O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Bancária ou por Caúão de Pagam€nto do Banco do Brasil, contendo as respectivas Notas Fiscais.
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar José Ludovico de Almeida , para solução de seus débitos.



14.3 O Conselho Escolar José Lurlovico de Almeida pagará, à contrâtâda, o valor do

fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentâção das certidões

ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, nos termos do an. 55, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.666193.

15 . DARf,SCISÃODOCONTRATO

I 5. I Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em casô de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal:

l5.l .l A ocorrência de quaisquer das hipóteses pr'evistas no artigo 78 da t,ei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão sonlente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da l*i Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado.

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratânte, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivâlente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0Yo (dez por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de descumprimento total da obrigagão, inclusive
no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se â efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocâçâo;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte do fornecimento

não realizado;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP] 74.643030
Goiânia - GO

Convite 2021

l5



III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o vâlor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente

ao trigésimo.

16.2. I A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da datâ do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos exist€ntes na Secrêtaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado de Educação' devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n'8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educâção, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o conraditório e

a ampla defesa.

l7.l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceÍramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n" 9.307,

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144. de24 dejulho de 2018.

18. I . Os conflitos que possam surgir relativamente âo ajuste decorrente desta licitaçeo, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável. s€rão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no

144, de24 dejulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÀO,

l6
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MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outoTgando a esta os

poderes parâ indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contralual.

19 - DASDTSFOSTÇÕESGERAIS
l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, fârão pâne integmnte do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições. prazo de entrega, garantiâ, marca do produto e preço proposto para cumprimento do

contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, furrcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parciâlmente,

ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no ârt.65 da Lei Federal no

8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei

pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único

do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedadc lransferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4

perante ao Conselho Escolar José Ludovico de Almeida, pelo exato cumprimento dâs obrigações decorrentes

desta licitação.

19.ó As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 2l dejuúo de 1993

e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais

Fe.derais. Estaduais e Municipais e pela Comissâo Especial de l-icitação do Conselho Escolar José Ludovico

de .{lmeida da Secretaria de Estado da Educaçâo.

19.7 O tlesatendimento de exigências formais nào esscnciais, não inpoíará no afastamento da Licitante, desde

que se-ia possível a aferiçâo da sua qualiticaçào e a exata conrpreensAo da sua ptoposta. Sendo que: Exigências

íbrmais não essenciais são aquelas cr{o descumllr iurento não acarrele irrcgularidade no procedimento. em

termos processuais. bem conro não imporle em vântagenr a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superverriente que intpeça a realização do certame

na data lrarcada, a sessão será autolnaticamente traosferida para o primeiro dia útil subsequente, no meslno

horário e local anterioflrente estabelecidos. desde que nâo haja conrunicação da Comissão Espccial de

I"icitaç:io do Conselho Escolar.losé Ludovico de Almeida da Secretaria de Estado da Educação, em

contrário.
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19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportâdo no

cumprimento do contrato.



19.9 Ii facultâda à Cornissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, ern qualquer fase da licitação. a

l)rctnoção de diligência a esclarecer ou a cotnplementar a instruçào do processo, vedada a inclusão postcrior
dc clocumento ou inlorrnação que deveria constar. originalmente dâ Proposta;

19. I 0 O Ícpresentante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apressnre
no l:nvelope 0 I (doc urnentação), documento procurâtório e identidade do representarte ou preposto- com
rccorrlrecimento de firma e autenticado respectivamente.

SecÍêtaÍia de
Eitâdo dâ
Edu<ação

l().ll Para colllrecirnento dos interessados. expediu-se o ptesente Edital, que terá sua cópia afixada no
quarllo pr'óplio de avisos da Colégio Estadual José Ludovico de Alrneida, localizado na Rua Helvécio Gonres
'I trlcdo 498.. betr conro, Publicação na irnprensa, estândo a Comissão Especial de Licitação à disposiçÀo dos
intclcssrdos no horário de 8:00h às I l:00h e das l3:00h às'i7:00h, pclo Fone/ (06*) 3644 * 1220 , nos dias
irtc is.

COMISSÀO FISPECIAI- DE LICIT.AÇÃO, Consellro Escolar.losé l-Lrdorico de Alrreida, em Aporé
.,i ). aor i li dias do mês de dczcmbro de 2020.

Presi tedaC omissão Especial de Licitaçâo

L!
t-

dr!
l" \lElv1BRO

l" lvl lll\4 o f,fo-d-a-
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I
], DO oBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

âtender ao Conselho Escolar Dr. Pedro Ludovico Teixeira, no município de Caçu-Goiás, conforme

Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de

Referência, que é parte integranle d€ste Contrato, independentemente de trânscrição.

2. DA DEFINIÇÃO CtRAr,

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responúvel pela qualidade fisico-química e saniúria dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constantes neste editâl e na legislação p€rtinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencidoi

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Convite 202'1
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2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;



&
Lote 001 - KIT ALIMENTA o

UND QUANT
DISCRIMINAÇÀO DO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

uNrT. (RS)
PRf,ÇO TOTAL

(Rs)ITEM
Lote 001

RS 27.636,64
(Vinte e nove mil.

seiscentos e noventa e
dois reais)

R$ 11,42
(Onze reais e

quarenta e dois
centavos)

Pct
2kg 2.420

ARROZ TIPO I- E o produto
constituído de grãos de anoz (Oriza
Sativa L.), classe longo fino,
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura" safra recente. O produto
del'erá ser constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais. Acondicionado
en: embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de fabricação, data de validade no

minimo de l2 meses.

I

RS 6,82
(Seis reais e
oitenta e dois

centavos)

Ri 16.504,44
(Dezessete mil,

setecentos e trinta e

dois reais)

FEIJÃO CARIOCA- tipo I -grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso, liso,
isenta de matérias terrosa, pedras ou

corpos estranhos. fungos ou parasitas

e livre de umidade, pacote de lkg,
embalado em saco plásticos.

transpârentes. isento de sujidade. não

violados, resistentes. Acondiçoados
em lardos lacrados- contendo data de

validade e número de lote. Validade
deverá ser de no mínimo 180 dias a

pâíir da data da entrega. com registro
no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
lransportado em veiculos sujo. e

ou/com sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzâda .

Kg 2.4202

RS 15.246,00
(Dezesseis mil.

trezentos e oitenta
reais)

RS 6J0
(Três reais e

quinze
centavos)

2.120

o coM ovos
picado, parafuso,

embalagem plás1ica, transparente,
resistente, bem vedado, com 5009.

massa de sêmola com ovos. Produto
isenta de sujicidades. parasitas, larvas
e materiais c estranho e de subslancia
estranha ou nociva, não podendo estar

fermentado ou rançoso. Deverá conter
dados de identificaçâo. procedência.
informações nutrionais, número de
lote, datâ de fabricação validade.
Prazo de validade mínima de 06 nteses

r da data de

MAC
macalTao

utooa

Kg

3
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será rejeitado quando: transportado
ern veículo sujos. e/ ou com sua
qualidâde comprometida"
promovendo a contaminação cruzada

.1
Und
340g

2120

MOLHO DE TOMATE-
embalagem em lata, sachê ou similar,
de 340 g, produto deverá estar isento
de fermentação. Característica: molho
de tomate pronto para uso aspecto-
massa espessa tipo pâsta; cor
vermelha com cheiro e sabor próprio.
O produto não deverá conter
sujidades, parasitas e larvas. As latas
deYerão ter o revestimento intemo
apropriado e não poderão estar
amassadas, enfem.rjadas ou quaisquer
outros aspectos que alterem a

qualidade do produto. O produto
deverá respeitar a legislação vigente.
A validade deverá no mínimo de 12

meses a paÍir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo. e
ou/com sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada.

RS r,ó2
(Um real

sessenta e dois
centavos)

RS 3.920,40
(tres mil. novecentos e

vinte reais e

quarerenta centavos)

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OO1

R$ 63.30720
(sessenta e tres mil e

trezentos e sete reâis e

vinte centavos)

Lote 002 - SL,'PERMERCADO

ITE

M
UND QUANT

PREÇO TJI\TIT.
(RS)

PREÇO TOTAL (RS)

Lote 002

I KG l5

ABÓBORA CABOTIÁ - produto in
natura, de l" qualidade, serem colhidos
ao atingirem o grau normal de evolução
do tamanho e apresentados ao consumo
em perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie; fresca, compacta,
firme de coloração uniforme, lisa,
aroma, cor e sabor típico da espécie em
perfeito estado. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformaçào e

aparência. Isentas de: doenças, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e

perfurações. Tamanho uniforme com

R$ 2.79
(dois reais e

setenta e nove
centavos)

R$ 4 1,85
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KG t5

RS 6,12
(seis reais e

doze centavos)
RS 91.80

KG 50

boâ apr€sentação. A embalagem para

entrega, deve ser em sacos plásticos,
transpârentes de polietileno de baixa
densidade. com pequenos furos para
circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

ABOBRINHA VERDf, - produto in
natura, de l" qualidade, serem colhidos
ao atingirem o grau normal de evolução
do tamanho e apresentados ao consumo
em perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie; frescâ, compactâ.
firme de coloragão uniforme, lisa,
aroma. cor e sabor tipico da espécic em
perfeito estado. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformaçào e
aparência. Isentas de: doenças. brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e

perfurações. Tamanho uniforme com
boa apresentação. A embalagem para
entrega, deve ser em sacos plásticos,
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para
circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
compronretida, promovendo 

^contamrtl

uenos furos circulação de ar,

R$ 4.81
(quatro reais e

oitenta e um
centavos)

R$ 240.50
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ACELGA - produto in natura, de l'
qualidade, frescos, apresentarem grâu de
evolução completo do tamanho, aroma,
e cor próprias da espécie e variedade;
estarem livres de enfermidades e insetos;
não estarem danificadas por qualquer
lesâo de origem fisica ou mecânica que
afete a sua aparência e qualidadel
estarem lirres das lolhas extemas sujas
de terra e da maior parte possivel da terra
aderente: estarenr isentâs de umidade
extema anormal, odor e sabor estranhos;
Ausênci:r de sujidadcs. parasitas e

larvas. A embalagent para entreg3. deve
seÍ em sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, com

cruzada.



&
com afÍoximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,1 2. O produto será rejeitado
quândo: trânsportados em veícuios
sujos. e/ou com sua qualidade
comprometida. promovendo a

contaminação cruzada.

RS 20,81
(vinte reais e

oitentâ e um
centavos)

4 KG 12

ACHOCOLATADO - em pó,
instantáneo com os seguintes
ingredientes básicos: açúcar, cacau e

leite. Isento de materiais estrânhos.
Pâcote de I kg. acondicionado em caixa
de papelão, resistente, com data de
fabricação e prazo no almoxarifado
central de 08 meses. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujos, e/ou com qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada. O produto deve
ser de qualidade similar ou igual ao das

marcas Nescau/Toddy

R$ 249,72

5 PCT 30

AÇUCAR - cristal, branco, sem
impurezas, acondicionado em saco de
polietileno transparente, pacote de 5kg.
com data e fabricação e prazo de
validade mínimo de l2 meses. a contar
da datâ de entregâ na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando:
transportâdo em veiculos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida.

R$ r4.04
(quatorze reais e

quâtro centavos)
R§ 42 r .20

PCT 20

ALFACf, - produto in natura, de l"
qualidade, frescos, apresentarem grau de
evolução completo do tamanho, aroma,
e cor próprias da espécie e variedade;
estarem livres de enfermidades e insetos:
não estarem danificadas por qualquer
lesào de origem fisica ou mecánica que
afete a sua aparência e qualidade;
estarem livres das folhas extemas sujas
de terra e da maior parte possível da terra
aderente; estarem isentas de umidade
extema anormal, odor e sabor estranhosi
Ausênci,r de sujidades. parasitas e

larvas. A embalagem para entrega, d€ve
ser em sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulação de ar,
com aproximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,12. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

RS 3,66
(tÉs reais e

sessenta seis
centavos)

R$ 73,20
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7 KG 25

ALHO A GRÂNEL- maduro, graúdo
do tipo comum. classe 06. cabeça inteira
filologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem danos mecânicos
ou causados por praga de acordo com a
Resolução l2ll8 da CNNPA.
Acondicionado em saco plástico,
transparente contendo I kg, atóxico,
resistente. hermeticamente vedado.
contendo rotulo com data e validade-
identificação do produto. marca do
fabricante, prazo de validade. e peso

líquido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06 meses
a panir da entrega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida.

RS 17,42
(dezessete reais

e quarenta e
dois centavos)

Rs 43s.50

IJ KG I5

AMIDO DE MILHO - amido de milho.
produto amiláceo extraídos do milho
fabricado a panir de rnatérias primas sãs

e limpas isenta de matérias terrosas e

parasitas, não podendo estar unidos,
fermentados ou rançosos. Sob a forma
de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Embalagem sem per[uraçôes.
acondicionado em saco plástico
transpârente contendo 5009 ou I kg,
atóxico. resist€nte, hermeticamente
vedado. contendo rotulo com data e

validade, identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade.
e peso líquido. com registro no
Ministério Competente. Validade
mínima 06 meses a partir da entrega na
unidade escolar. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

RS 7,74
(sete reais e

setenta e quatro
centavos)

R§ I 16,10

9

ARROZ - tipo I grão longo fino. E o
produto constituído de grãos de arroz
(Oriza Sativa I.), classe longo fina.
submetida a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultrrr4 safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa. de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg, contendo a

R$ 23,s9
(vinte e três

reais e

cinquenta e

nove centavos)

RS 3.538,50
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identificação do produto, data de
validade no mínirno de 12 meses. o
produto deve ser de qualidade similar ou
superior ao Arroz Col c Tio Elias.

UN 4

AZEITE DE OLM - obtido de
matéria prima vegetal. Embalagem
contendo 500 ml em ótimo estado
saniário. isento de odores estranhos ou
qualquer substancia nociva. possui

aspecto límpido. A embalagem deverá
conter exatamente os dados de
identificação e procedênci4 do produto
e número de registro. Prazo de validade
mínima de l2 mese s a contar a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzâda.

RS 20.31
(vinte reais e

trinta e um
centavos)

R$ 81.2,1

tl KG l5

BANANA MAÇÀ - produto in natura,
de l" qualidade, Í'rescos, apresentarem
grau de evolução completo do tamanho.
aroma, e cor próprias da espécie e

variedadel estarem livres de
enfermidades e insetos; não estarem
danificadas por qualquer lesão de
origem iisica ou mecânica que afete â

sua aparência e qualidade; estarem livres
das folhas extemas sujas de terra e da
maior parte possÍvel da terra âderentel
estarem isentas de umidade extema
anormal. odor e sabor estranhos:
Ausência de sujidades. parasitas e

larvas. A embalagem para entrega, deve
ser em sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulaçào de ar,
com aproximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,1 2. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.

R$ 5.76
(cinco reais e

setenta e seis

centavos)
R$ 144.00

KG 60

BATATA INGLESA - produto in
natura. Ce l" qualidade, serem colhidos
ao atingirem o grau normal de evolução
do tamâDho e apresentados ao consumo
em perfeito estado de desenvolvimento
do aroura, cor e sabor próprios da
variedade e espécie: fresca, compacta,
firme de coloração uniforme, lisa.
aroma, cor e sabor típico da espécie em
perfeito estado. Não serão pennitidos

R$ 4,53
(quatro reais e

cinquenta e três
centavos)

RS 271 .80
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&
danos que lhe alterem a conformação e
aparência. Isentas de: doenças, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e

perfurações. Tamanho uniforme com
boa âpresentação. A embalagem para
entrega, deve ser em sacos plásticos,
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para
circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transpoíados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida. promovendo a

contaminação cruzada.

r3. KG t0

BETERRABA - produto in natura, de
l' qualidade, serem colhidos ao
atingirem o grau normal de evolução do
tamanho e apresentados ao consumo em
perfeito estado de desenvolvimento do
aroma, cor e sabor próprios da variedade
e especie; frescâ, compact4 firme de
coloração uniforme, lisa, aroma, cor e
sabor típico da espécie em perfeito
estado. Não serão permitidos danos que
lhe alterem a conformação e aparência.
Isentas de: doenças, brotos, sujidade,
rachaduras. cortes e perfurações.
Tamanho uniforme com boa
apresentâção. A embalagem para

entrega, deve ser em sacos plásticos,
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para

circulação de ar. com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0.12. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo i
contaminação cruzada.

R$ 3,37
(três reais e

trinta e sete

centavos)
R$ 31.70

t4. KC 40

CEBOLA produto in natura, de lu
qualidade, serem colhidos ao atingirem
o grau normal de evolução do tamanho e
apresentâdos ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma.
cor e sabor próprios da variedade e

espécie; fresca, compâcta, firme de
coloração uniforme, lisa. aroma, cor e

sabor típico da espécie em perleito
estado. Não serão permitidos danos que
lhe alterem a conformação e aparência.
Isentas de: doenças, brotos, sujidade,
rachaduras. cones e perfurações.
Tamanho uniforme com boa

R$ 3,r9
(três reais e

dezenove
centavos)

R$ 127,60
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R$ 3.26
(três reais e

vinte e seis

centavos)
RS 260.80KG

16. KG t0

apresentação. A embalagem para

entrega, deve ser em sacos plásticos,
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para

circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contamr cruzada.

CHUCHU - produto in natura" de lâ
qualidade. serem colhidos ao atingirem
o grau normal de evolução do tamanho e
apresentados ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma.
cor e sabor próprios da variedade e

espécie; fresca, compacta, firme de
coloração uniforme, lisa, aroma, cor e

sabor tipico da espécie em perfeito
estado. Não serão permitidos danos que

lhe alterem a conformação e aparência.
Isentas de: doenças, brotos, sujidade,
rachaduras. cortes e perfuraçôes.
Tamanho uniforme com boa
apresentação. A embalagem pÍa
entregê. deve ser em sacos pliâsticos,
transparúntes de polietileno de baixa
densidaCe. com uenos furos

RS r.97
(um real e

noventa e sete

centavos)
R$ 19.70
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15.

Cf,NOURA - produto in natur4 de l"
qualidade. serem colhidos ao atingirem
o grau normal de evolução do tamanho e
apresentâdos ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma.
cor e sabor próprios da variedade e

espécie; fresca, compacta, firme de
coloração uniforme, lisa. arom4 cor e

sabor típico da espécie em perfeito
estado. Não serão permitidos danos que

lhe alterem a conformação e aparência.
Isentas de: doenças, brotos, sujidade,
rachaduras. cones e perfurações.
Tamanho uniforme com boa
apresentação. A embalagem para
entrega, deve ser em sacos plásticos,
transparcntes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para

circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.



circulação de ar. com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: Iranspoíados em
veiculos sujos, e/ou com sua qualidade
comprornetida, promovendo a
contaminação cruzada.

17. 5

COCO RALADO - Embalagem
contendo I Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se

âpresentar: úmido. vencido. com
presença de parasitos, larvas, insetos e

corpos estranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transponado em veículos su.io.

e ou/conr sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada.

RS 107.05

UN J

COLORAU - Embalagem contendo
5009, com identiÍicação do produto,
marca do fabricante. data de validade. O
produto deverá ter validade minima de
0ó meses a partir da data de entrega. Será
rejeitado o produto que se apresentar:
úmido, vencido, com presença de
parasitos, larvas, insetos e corpos
estranhos, não câracterísticos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transponado em veículos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada.

RS 6.86
(seis reais e
oitenta e seis

centavos)
R$ 20.58

t9 KG t2

COUVE FOLHA - produto in natura,
de l" qualidade, frescos, apresentarem
grau de evolução completo do tamanho,
aroma, e cor próprias da especie e
variedade: estarem livres de
enfermidades e ins€tos: não estarem
danificadas por qualquer lesão de
origem fisica ou mecânica que afete a
sua aparência e qualidade; estarem livres
das folhas extemas sujas de terra e da
maior parte possível da terra aderente;
estarem isentas de umidade extema
anormal, odor e sabor estranhosi
Ausência de sujidades, parasitas e

larvas. A embalagem para entrega, deve
ser em sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade. com
pequenos furos para circulação cle ar,
com aproximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,12. O produto será rejeitado

R$ 3.66
(três reais e

sessenta e seis
centavos)

RS.13.92
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R$ 2r,4r
(vinte e um

reais e quarenta
e um centavos)

18.



«k'raY

20. t- t5

CREME DE LEITE - Embalagem
primaria: firme composta de polietileno,
poliéster, alumínio ou similar contendo
I Lt, em ótimo estado sanitário, isento de
odores estranhos ou qualquer substancia
nociva. possui aspecto límpido. A
embalagem deverá conter exatamente os
dados de identificação e procedência, do
produto e número de registro. Prazo de
validade mínima de l2 meses a contar a
partir da data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

R$ 13,78
(treze reais e

oitenta e oito
centâvos)

R§ 206.70

2i. UN

EXTRATO TOMATE - embalagem
em lata de 850 gr de acordo com as
normas da Anvisa. O produto deverá
estar isento de fermentação.
Característica: aspecto-massa espessa

tipo pasta: cor vermelha com cheiro e

sabor próprio. O produto não deverá
conter sujidades, parasitas e larvas. As
latas deverão ter o revestimento intemo
apropriado e não poderão estar
amassadas. enferrujadas ou quaisquer
outros aspectos que alterem a qualidade
do produto. O produto deverá respeitar a
legislação vigente. A validade deverá no
mínimo de l2 meses a partir da data de
entrega. O produto será rejeitado
quando: transpoíado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. O
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

RS 9.08
(nove reais e

oito centavos)
R$ 145.28

22. UN 30

FARINHA Df, MANDIOCA - BIJU
AMÂRELA - as farinhas deverào ser
fabricadas a partir de matérias-primas
sãs e limpas, isentâs de matéria terrosa e
parasitos. Não poderão estar úmidas,
fermentadas, com presença de mofos,
rânçosas. com odor e sabor nào
característicos ao produto. As farinhas
deverão obedecer aos seguintes padrões:
secas, finas, com coloração: amarela ou
branca, embalada com sacos de

R$ 4.73
(quatro reais e

sessenta e três
centavos)

R$ r41.90
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UN l6-)

polipropileno pigmentado, embalagem
contendu 500 gr, com dados de
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido e de acordo com a Resolução
l2l78 da Comissão Nacional de Normas
e Padrões para Alimentos - CNNPA. O
produto será rejeitado quando:
trânsportados em veículos sujos, e/ou
com suâ qualidade comprometida,

FARINHA DE SOJA - Embalagem
contendo 500 gr, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
validade O produto deverá ter validade
mínima de 0ó meses a partir da data de
entrega. Seá rejeitado o produto que se

âpresentar: úmido, vencido, com
presença de parasitos. larvas, insetos e

corpos estranhos. não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transpoíado em veículos sujo.
e ou/com sua qualidde comprometida,

vendo a contamin c ruzada.

cruzada.movendo a contami

Rs 8.18
(oito reais e

dezoito
centavos)

RS 130.88

KG 60

RS 3,49
(três reais e

quarenta e nove
centavos)

R$ 209,40

KG 40 R$ 272.80

Rs 6,82
(scis reais e

oitenta e dois
centavos)

êk,*

FARINHA Df, TRIGO - Embalagem
contendu I Kg, com identificação do
produto. marca do fabricante, data de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a pârtir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se

apresentar: úmido, vencido, com
presença de parasitos, larvas, insetos e

corpos cstranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transponado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,

ovendo a contamin ão cru:rada
FEIJ OCARIOCA-tipoI-grãos
inteiros,: clâros, aspecto brilhoso, liso,
isenta de matérias terrosa. pedras ou
corpos estranhos, fungos ou parasitas e

livre de umidade, pacote de lkg,
embalado cm saco plásticos,
transparentes, isento de sujidade, não
violados, resistentes. AconCiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Validade
deverá ser de no rnínimo 180 dias a partir
da data da entrega, com registro no
Ministério da agricultura. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículcs su o. e ou/com sua ualidade
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&
comprometida, promovendo
contâminação cruzada.

a

26. KG t5

FEIJAO PRETO- tipo I - grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso, liso,
isenta de matérias terrosa pedras ou
corpos estranhos. fungos ou parasitas e
livre de umidade. pacote de lkg,
embalado em saco plásticos,
transparentes, isento de sujidade. não
violados. resistentes. Acondiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Validade
deverá ser de no minimo 180 dias a partir
da data da entrega, com registro no
Ministério da agricultura. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.

R$ 8.3 r

(oito reais e

trinta e um
centavos)

R$ r24.65

27 UN 2'+

FERMENTO EM PO QUIMCO -
Embalagem contendo 250 gr, com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de validade. O produto
deverá ter validade mínima de 06 meses
a partir da data de entrega. Será rejeitado
o produto que se apresentar: úmido.
vencido, com presença de parasitos,
larvas. insetos e corpos estranhos. não
câracterísticos do produto. O produto
será rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida, promovendo à
contaminação cruzada.

R$ 6.19
(seis reais e

dezenove
centavos)

RS 148.56

28 KG t6

FUBA DE MILHO - Embalagem
contendo I Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se

apresentar: úmido, vencido, com
presença de parasitos, larvas, insetos e
corpos estranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transporlado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,

ndo a contaminação cruzada
LEITE UITT INTEGRAL
Embalagem primaria: firme composta
de polietileno. poliéster. aluminio ou
similar contendo I Lt. em ótimo estado
sanitário, isento de odores estranhos ou
qualquer substancia nociva. possui

RS 3.12
(três reais e

doze centavos)
R$ 49,92

29 L 98

R§ 4,42
(quatro reais e

quarenta e dois
centâvos)

Rs 433. l6
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#
aspecto límpido A embalagem deverá
conter exatâmente os dados de
identificação e procedência, do produto
e número de registro. Prazo de validade
mínima de l2 meses a contâr a partir da
data de entrega. 0 produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos sujo.
e oúcom sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada.

30 KG 20

MAÇÃ NACIONAL - produto in
natura, de l" qualidade, serem colhidos
âo atingirem o grau normal de evolução
do tamanho e âpresentâdos ao consumo
em perfeito estado de desenvolvimento
do aroma" cor e sabor próprios da
variedade e espécie: fresca, compacta,
firme de coloração uniforme, lisa,
aroma, cor e sabor típico da espécie em
perfeito estado. Não serão permitidos
danos que lhe aherem a conformação e

aparência. Isentas de: doenças, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e
perfurações. Tamanho uniforme com
boa aprcsentação. A embalagem para
entregâ, deve ser em sacos plásticos,
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para
circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transpoíados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.

RS 7.E2

(sete reais e
oitenta e dois

centavos)
R$ 156.40

31. PCT 180

MACARRÁO PARAFUSO . COM
OVOS -macanão picado, embalagem
plástica de 5009, transparente,
resistente, bem vedado, massa de sêmola
com ovos. Produto isenta de sujicidades,
parasitas, Iarvas e materiais estranho e

de substancias estranha ou nocivas. nào
podendo estar fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de identificação,
procedência. informações nutricionais.
número de lote, data de fabricação
validade. Prazo de validade mínima de
06 meses a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veiculo sujos, e/ ou com
sua qualidade comprometida,

romovendo a contaminação cruzada.

MANDIOCA DESCASCADA E
CONGIILADA - produto in nalura.

R$ 3.1 5

(três reais e

quinze
centavos)

R$ 567.00

.t;. KG t0 RS 4,33 R$ 43,30
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(quatro reais
trintâ e três
centavos)

descascaCo, picado. congeiado, isento de
sujidade e doenças. em perfeita condição
de apresentação. Frescos, de ótima
qualidade, de coloração uniforme,
aroma, cor e sabor típico da espécie. A
embalagem para entrega, deve ser em
sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, sem

furos. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados
devem possuir instrumentos de controle
que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino. de duas a
três vezes por semana de acordo com o
cardápio O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contamin ão cruzada.

,, KG t0

MARGARINA VEGETAL - produto
obtido de mâtéria prima vegetâI.
Embalagem contendo I kg, devern
seguir as normas da Anvisa, em ótimo
estado sanitário, isento de odores
estranhos ou qualquer substancia nociva.
possui aspecto lírnpido. A embalagem
deverá conter exatamente os dados de
identificação e procedênci4 do produto
e número de registro. Prazo de validade
mínima de 12 meses a contar a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos sujo,
e oúcom sua qualidade comprometida,
promovendo a contâminação cruada.

R$ 9,16
(nove reais e

dezesseis
centavos)

R$ 9r.60

KG 50

MELANCIA - produto in natura,
íntegro, sem manchas, rachaduras,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos; estar em ponto de
maturâçáo próprio para o consumo. O
produto será rejeitado quando:
transportâdos em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. O
produto deverá ser entregue nas

unidades escolares.

Rs 2,08
(dois reais e oito

centavos)
RS 104.00

35 PCT .10

MILHO DE CANJICA - amarela -
Embalagem contendo 500 gr, com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de validade. O produto
deverá ter validade mínima de 06 meses
a partir da data de entrega. Será rejeitado

R$ l ,90
(um real e
noventa

centavos)
RS 76.00
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&
o produto que se âpresentaÍ: úmido,
vencido, com presença de parasitos.

larvas. insetos e corpos estranhos. nào
característicos do produto. O produto
será rejeitado quando: transportâdo em
veículos sujo, e ou/com suâ qualidade
comprometida" promovendo a

contaminação cruzada.

tb. UN t0

MILHO VERDE - sachê Embalagem
contendo 2 Kg, em conserva seguindo as

normas da Anvisa, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se

apresentar: úmido, vencido, com
presença de parasitos, larvas, insetos e

corpos estranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transponado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contâminação cruzada.

R$ 20.64
(vinte reais e

sessenta e

quatro centavos)
R$ 206.40

37. KG t0

MILHO YERDf, - espiga/Bandeja,
produto in natura, descascado, isento de
sujidade e doenças, em perfeita condição
de apresentação. Frescos, de ótima
qualidade, macio, de coloração
uniforme, aroma. cor e sabor típico da
espécie. Espigas com tamanho padrão. A
embalagem para entrega, deve ser em
sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulação de ar,
com aproximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,12. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

R$ 4,79
(quatro reais e
setentâ e nove

centavos)
Rs ,17.90

18. I.JN l0

MOLHO DE TOMATE
TRADICIONAL - embalagem em
sachê contendo 2 kg de acordo com as
normas da Anvisa. O produto deverá
estar isento de fermentação.
Característica: molho de tomate pronto
pÍrÍa uso, aspecto-massa espessa tipo
pasta; cor vermelha com cheiro e sabor
próprio. O produto não deverá conter
sujidades, parasitas e larvas. As
embalagens deverão ter o revestimento
interno apropriado e não poderão estar
amassadas. danificadas ou quaisquer

RS 14,82
(quatorze reais e

oitenta e dois
centavos)

R$ 148.20
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OVO DE GALI]\IHA BRANCO
MÉDIO - o ovo de galinha deverá ser
de coloração branca, tamanho médio,
com a casca limpa, integra (sem

rachaduras) e sem deformação. Deve
atender as legislações em vigor
especialmente a DECRETO n" 56.585
de 20 dejulho de 1965 Publicado D.O.U
de 2210711965. Deverá ter um peso
mínimo de 50 gramas, a clara deve ser
límpida, transparente e consistente e a

gema deve ser translúcida, consistente,
centralizada e sem desenvolvimento de
geÍrnes. - Aspecto: característico; Cor:
caracteristica Cheiro: característico:
Sabor: característico. Deverá estar de
acordo com a legislaçào vigentc.
Ausência de sujidades, parasita e larvas.
Deverá ser isento de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto que
sejam irnpróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas). Os
ovos devem sel acondicionados em
bandejas Ce material descarlável com
capacidade para 30 (trinta) unidades. As
embala ens rimárias devem estar

Rs 6,2s
(seis reais e
vinte e cinco

centavos)

outros aspectos que alterem a qualidade
do produto. O produto delerá respeitar a

legislaçâo vigente. A r alidade deverá no
mínimo de l2 meses a partir da data de
entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em reículos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. O
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas POMAROLA E
OU ELEFANTE

Lt 50

Ór,ro or soJA - 9oo mt - óleo de
soja 1009/o natural, obtido de matéria
prima vegetal. Embalagem PET com
900 ml estado sanitário, isento de odores
estranhos ou qualquer substanc ia noc ir a.
possui aspecto limpido. A embalagem
deverá conter exatâmente os dados de
identificação e procedência, do produto
e número de registro. Prazo de validade
mínima de l2 meses a contâr â partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transponado em veiculos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

R$ 7,84
(sete reais e

oitenta e quatro
centavos)

RS 392,00

DZ 28 R$ 175,00
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&
acondic;.rnadas em embalagens
secundárias do tipo papelão, lacradas.
limpas. sccas e nào r ioladas. resistentes
que garantam a integridade do produto
até o momento do consumo. A
embalagem deverá conter extemamente
os dados de identificação e procedência,
número do lote, data da embalagem, data
da validade, condições de
aÍrnazenamento. quantidade do produto. 

]

número de registro no Ministério de
Agricultura./SIÉ/DIPOA e carimbo de
inspeçào do SIF. O produto deverá ser
rotulado de acordo com as legislaçôes
vigentes. especialmente a Resolução
RDC n" 359, de l3 de dezembro de 2003
da ANVISA/MS. Resolução RDC n'
360. de 23 de dezembro de 2003 da
ANVISA/N,IS e Resolução RDC n' 259,
de 20 de setembro de 2002 da
ANVISA/IVIS. No rótulo da embalagem
primária e secundária deverão constar
principalmente, de forma clara e

indelével, as seguintes informações: l.
ldentificaçâo do produto. inclusive a

marcal 2. Nome e endereço do
fabricante; 3. Data de fabricação; 4. Data
de validade ou pft\zo máximo para

consumo; 5. Número do lote; 6.
lnformação Nutricional. Os veículos
para transpone e entrega dos gêneros

alimentícios deverão apresentar
CERTIFICADO DE VISTORIA, que

deverá ser emitido no município ou
Estado que o veículo esteja cadastrado,
sendo o mesmo expedido pela respectiva
autoridade da área de vigilância sanitária
a nível municipal ou a nível estadual,
em atendimento a Lei 6.437/77 e o
Decreto Estadual n' 20.786, de 10/08/98,
que aprova o regulamento do código
sanitiário do Estado de Pemambuco em
seus dispositivos nos Art.275 caput, § l'
e AÍt.277. E de responsabilidade da
empresa fornecedora ter um
acompanhante devidamente
uniformizado (aleco, sapatos fechados e

boné) para o transporte dos produtos até
o depósito: os produtos deverào ser
conferidos nâ presença do responsável
pelo recebimento.
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€kaaa,

4t KG 8

PIMENT 0 - verde - produto in
nâturâ, de I" qualidade, serem colhidos
ao atingirem o grau normal de evolução
do tamanho e apÍes€ntados ao consumo
em perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios da
variedade e espécie; fresca, compacta,
firme de coloração uniforme, lisa,
aromq cor e sabor típico da espécie em
perfeito estado. Não serão permitidos
danos que lhe alterem a conformação e
aparência. Isentas de: doenças, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e

perfurações. Tamanho uniforme com
boa apresentação. A embalagem para

entrega, deve ser em sacos pkásticos,

transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para

circulação de ar, com aproximadamente
3 mm cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quândo: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo à

cruzada.contaml

R$ s,32
(cinco reais e

trinta e dois
centavos)

R$ 42,56

42. KG

QUEIJO RALADO - caipira - produto j

intermediário obtido por coagulação do 
I

leite por meio de coalho ou outras 
I

enzima coagulantes apropriadas. curado
e ralado. De ótima qualidade. textura
deve ser macia. nâo esfarelando. com
cor homogênea. com aspecto- cor. cheiro
e sabor própriosl isento de sujidades.
parasita e larvas. acondicionado em saco
plástico transparente de I kg. de
polietileno de baixa densidade, atóxico.
O produto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua

embalagem tenha contâto direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar
a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possu ir instrumentos
de controle que permitam verificar a

umidade. Produto deverá ser entregue
nas Unidades Escolares de Ensino. de
duas a três vezes por semana de acordo
com o cardápio

R$ 23.33
(vinte e três

reais e trinta e

três centavos)
R$ t86.64

13 KG 25

R-EPOLHO VERDE produto in
natura, frescos, apresentarem grau de
evolução completo do tamanho, aroma,
e cor próprias da espécie e variedade;
estarem livres de enfcrmidades e insetos:

RS 3.02
(três reais e dois

centâvos)
RS 75.50
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não estarem danificadas por qualquer
lesào de origem fisica ou mecànica que

afete a sua aparência e qualidade;
estarem iivres das lolhas extemas sujas
de terra e da maior parte possivel da terra
âderente; estarem isentâs de umidade
extema anormal. odor e sabor estranhos;
Ausência de sujidades, parasitas e

larvas. A embalagem para entrega, deve
ser em sacos plásticos, transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulação de ar,
com aproximadamente 3 mm cada.
Micragem 0,12. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.

.14 KG t5

SAL - iodado, refinado. embalagem
contendo lkg, deve seguir as normas da
Anvisa, com identificação do produto.
marca do fabricante, data. prazo de
validade. O produto deverá ter validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Será rejeitado o produto que se

apresentar: úmido. vencido, com
presença de parasitos, larvas, insetos e

corpos estranhos, não característicos do
produto. O produto será rejeitado
quando: transporlado em veículos sujo.
e ou/com sua qualidade comprometidâ.
promovendo a contaminação cruzada.

RS r.35
(um reâl e trinta

e cinco
centâvos)

R$ 20,2s

15. IJN 28

SUCO CONCENTRADO DE CAJU .
Contendo 500 ml a embalagem pet
primaria deve seguir as normas da
Anvisa, deve ser firme composta de
polietileno. poliéster ou similar, em
ótimo estado sanitário. isento de odores
estranhos ou qualquer substancia nociva.
possuir aspecto límpido, com
identificação do produto. marca do
fabricante, data de validade. O produto
deverá ter validade minima de 06 meses

a partir da data de entrega. Será rejeitado
o produto que se apresentar: amassado,
vencido. com presença de parasitos.
larvas. insetos e corpos estranhos. nào
carâcterísticos do produto. O produto
será rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida. promovendo a

contamir cruzada.

R$ 3,72
(três reais e

setenta e dois
centâvos)

RS r 04. t6
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G

R$ 5,39
(cinco reais e

trinta e nove
centavos)

R$ r34,75

SUCO CONCENTRADO Df, UVA-
Contendo 500 ml a embalagem pet
primaria deve seguir as normas da
Anvisa, deve ser firme composta de
polietileno, poliéster ou similar, em

ótimo estado sanitário, isento de odores
estranhos ou qualquer substancia nociva.
possuir aspecto límpido, com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de validade. O produto

deverá ter validade mínima de 06 meses

a partir da data de entrega. Será rejeitado
o produto que se apresentâr: amassado,

vencido, com presença de parasitos,
larvas. insetos e corpos estranhos, nào

característicos do produto. O produto

será rejeitado quando: transportado em

veículos sujo, e oúcom sua qualidade

comprometida, promovendo 
^contaminação cruzada.

46. UN

RS 246.8340,200

TOMATf, - produto in natura, tipo
Italiano de l" qualidade, serem colhidos
ao atingirem o grau normal de evolução,
do tamanho e apresentarem grau de

maturâção de 75Yo, aPresentados ao

consumo em perfeito estado de

desenvolvimento do aroma, cor e sabor
próprios da variedade e espécie; estarem
livres de enfermidadesl não estarem

danificados por qualquer lesão de

origem fisica ou mecânica que afete a

sua aparência e qualidade; não estarem

sujos de terra; não conterem corpos
estrânhos aderentes à superficie externa;
não se âpresentarem amassados ou
amolecidos, estarem isentas de umidade
extema anormal, odor e sabor estranhos:

Tamanho médio padrão. A embalagem
para entregâ, deve ser em sacos
plásticos, transparentes de polietileno de

baixa densidade, com pequenos furos
para circulação de àÍ, com
aproximadamente 3 mm cada.

Micragem 0,12. O produto será rejeitado
quando: transyrrtados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contamin

R$ 6. 14

(seis reais e
quatorze
centavos)

11 KG

Convite 2021

39

Secrêtãria de Estado de Educação - SEDUC
GeÍência de LicitaÉo

Ouinta Avenida. Qd. 71 , a' 212, Setor Leste Vila Nova CEP. 74.643030
Goiânia - GO

25

cruzada.



RS I1.000,50
(onze mil reais e cinquenta centavos)

ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( ) QUINZENAL ( x ) SEMANAL

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

COLÉGIO ESTADUAL DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA.

( X ) PARCELADA

Lote 003 - A OUGUE

CARNE BOVINA - pedaço ou moída -
conforme pedido semanal. Cortes de

acém/múscu lo- sem osso de boa

qualidade, congelado (temperatura entre
l2'C a l8"C), embalagem em plástico
transparente de polietileno atóxico de I kg
a vácuo, devidamente etiquetada,
contendo obrigaloriamente as seguinles
informações: quântidad€ do produto,
registro (SlM, SIF ou SIP/SIE), a

especificação do corte (Carne moída de

bovino Patinho, Acém). informações
nutricionais, número de lote, data de
produção e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. Isenta de ossos,

canilagens, gordura, sebo, aponeuroses,

tenrlões, coágulos, nodos linfáticos e

nervo. lsentâ de aditivos, coadjuvantes,
corantes e material estranho ao da came
purâ, apresentando cor e odor
caracteristicos. Características sensoriais:
Textura. cor vermelho brilhante, sabor e

odor característicos. Gordura (máxirno
109á). água (mráximo 3%). Será rejeitado o

uto com si lamenton

reconqelamento. suios. oue conlranam a

resulamentacão visente. transDortados de

forma inadçquêela, em veículos senr

refr igeração para congelados (necessàrlo

sistema de gerador de fiio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em

caixas plásticas, evitando que suÍt

embalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar a
contâmrnâ cruzada. Os veículos

PREÇO
uNrr. (Rs)

PREÇO TOTAL
(RS)QUANT

DrscRrMrNAÇÃo uo pnoouro
(Gêneros Alimentícios)UNDITEM

Lote 003

RS 24,42
(vinte e quatro
reais e quaÍenta
e dois centavos)

R$ t.997.80Kg

,t0
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OO2

8 t .809
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#
destinados ao lrânsporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar a

umidade. Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino. de duas a
três vezes por semana de acordo com o
cardá IO

Rs 1.873.80

R§ 20,82
(vinte reais e
oitenta e dois

centavos)
90

CARNE SUINA - Coíes de pernil, sem

osso, de primeira qualidade, congelado
(temperatura entre 12"C a l8"C),
embalagem em plástico transparente de
polietileno atóxico de lkg a vácuo,
devidamente etiquetad4 conlendo
obrigatoriamente as seguintes

infirrmações: quântidade do produto.
registro (SIM, SIF ou SIP/SIE),
informações nutricionais, número de lote,
datâ de produção e validade. Prazo de

validade máxima de 120 dias. Isenta de

ossos, cartilagens, gordura, sebo,

aponeuroses, tendões, coágulos, nodos
linfáticos e nervo. Isenta de aditivos,
coadjuvantes, corantes e material estranho
ao da came purâ, apresentando cor e odor
caracteristicos. Características sensoriais:

Textura. cor vermelho brilhante. sabor e

odor característicos. Gordura (máximo
l00zô). água (máximo 30Á). Será rejeitado o

lâmentacão vigente. transDortâdos de

forma inadequada, em veículos senr

refrigeração para congelados (necessário

sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente

com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em

caixas plásticas, evitando que sua

emtlalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar a

contaminação cruzada. Os veículos
destinados âo transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar a

umidade. Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino, de duas a
três vezes por semana de acordo com o

loc

Íegu
reconqelamento. suios. que contrariam a

descon lamentoroduto com

R$ 944,10

R§ 10.49
(dez reais e

quarenta e nove
centavos)

COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO
- congelado em temperatura entre - l2oC à

- l8'C, apresentando coloração amarelo-
rosada sem escurecimento ou manchas

Kg 90
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esverdeadas, e odor característicos.
embalagem individual, íntegra, limpa e

transparenle. bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SIM, SIF ou
SIP/SIE), data de fabricação e validade de,
no mínimo, 04 meses da data da entrega.
Será reieitado o Droduto com sinais de
desconselamento. reconselamento. suios.
que contrariam a regulamentacào vigente.
transDortados de forma inadequada. em
veículos sem refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão, veículo e

outros, para assim evitar a contaminação
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados devem
possuir instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade. O produto
deverá ser entregue nas unidades
escolares.

4 Kg 52.770

LINGUIÇA MISTA - congelada de
came suína e bovina, limpa. de primeira
qualidade, sem osso, adicionada de
condimentos naturais em proporçôes
adequadas, submetida ao processo de cura,
o produto não deverá apresentar superficie
úmida, pegajosa, partes flácidas ou
consistência anormal. Só serão aceitos
produtos com a comprovação da inspeção
SIF. SIE ou SIM. Características
Sensoriais: textura, cor, sabor e odor
característico. Características fisico-
Químicas: Gordura (mírima) 30%.
Resfriada com temperatura entre 2oC a
5'C. A validade deverá ser de no máximo
60 dias contados a partir da data de

entrega. Embalagem em plástico atóxico
de I a 2,5 kg. a vácuo, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do

I produto até o momento do consumo. Na

I parte extema da embalagem deverá conter
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais. número do Iote,
data de validade, quantidade do produto.
Não deverá ser apimentada. Será rejeitado
o produto que se apresentar sujo, que

R$ 15,16

(quinze reais e

dezesseis
centavos)

R$ 800.00
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contraria a regulamentâção vigente,
trânsportâdos de forma inadequada, em
veículos sem refrigeração para resfiiados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas pl:ásticas,

evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão. veículo e
outros, para assim evitar a contaminâção
cruzadâ. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos resfriados devem
possuir instrumentos de controle que
perrnitâm verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino. de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio.

5 Kg 49.882

PEITO Df, FRANGO - congelado ern

t€mperatura entre -l2oC à -18"C, sem

ossô, âpresentando coloração amarelo-
rosada sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor característicos,
embalagem individual, íntegra, limpa e

transparente. bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SIM, SIF ou
SIP/SIE), data de fabricação e validade de,
no mínimo, 04 meses da data da entrega.
Será reieitado o Droduto com sinais de

la en sU

qlle contrariam a requ lamentaÇão viqente.
transportados de forma inadequada" em
veículos sem refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão. veículo e

outros, para assim evitar a contaminação
cn:zada. Os veículos destinados ao
transpoÍe de alimentos congelados devem
possuir instmmentos de controle que
permitam verificar a umidade. O produto
deverá ser entregue nâs unidades
escolares.

RS r3,28
(treze reais e

vinte e oito
centavos)

RS 662.44

6 Kg l5

QUEIJO LUSSARAELA - barra oa
fatiado - produto intermediário obtido por
coagulaçâo do leite por meio de coalho ou
outras enzima coagulantes apropriadas.

R$ 42.49
(quarenta e dois
reais e quarenta

RS 637.35
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De ótima qualidade. textura deve ser firme
e macia. não esfarelando, com cor
honrogênea, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprios; isento de sujidades,
parasita e larvas, acondicionado em saco
plástico transparente, de polietileno de
baixa densidade, atóxico. O produto
deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua embalagem
tenha contâto direto com o chão. veículo e
outros, para assim evitar a contaminâção
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados devem
possuir instrumentos de control€ que
pemitam verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino. de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio

e nove
centavos)

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OO3
RS 6.467,24

(seis mil quatrocentos sessenta e sete

reais vinte e quatro centâvos)

ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( ) QUINZENAL ( x ) SEMANAL

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

COLÉGIO ESTADUAL DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA.

( X ) PARCELADA

LOtE OO'I PANIFICADOS

ITEM UND QUANT
DrscRrMrNAÇÃo oo pnoouro

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO
uNrT. (RS)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 004

a. Kg 49.89 t

FÃo canrc,l - Unidade pesando em

média 50gr. Produto deve ser fabricado no
dia anterior ao consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matérias primas
de primeira qualidade, isentos de matérias
terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservação, obtido em condições técnicas
e higiênico-sanitárias adequadas, será
rejeitado o pão queimado ou malcozido.
amassados ou abalados. Produto de massa
preparada com farinha de trigo. fermento
biológico. água e sal. podendo conlcr
outras substancias alimentícias. desde que

declarados e aprovados pela ANVISA.
Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve constar
a denominagão do produto, ingrediente
data de fabricação e validade de acordo
com a resolução- CNNPA. O produto será
rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade

RS 14,66
(quatorze reâis

e sessentâ e

seis centavos)
R$ 731.40
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comprometidâ, promovendo a
contaminação cruz da. Produto deverá ser
entregue nas Unidades Escolares de ensino.

Kg

PÃo FRANCÊS - Unidade pesando ern

média 50gr. Produto deve ser fabricado no
dia anterior âo consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matérias primas

de primeira qualidade, isentos de matériâs
terrosas, parasitos e em perfeito estado de

conservação, obtido em condições técnicas
e higiênico-sanitárias adequadas. será

rejeitado o pão queimado ou malcozido,
amassados ou abafados. Produto de massa

preparada com farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo conter
outras substancias alimentícias, desde que

declarados e aprovados pela ANVISA.
Embalados em sacos de polietileno
transpaÍente. atóxico. O rótulo deve constar
a denominaçào do produto. ingrediente
dau de fabricaçào e validade de acordo
com a resolução- CNNPA. O produto será

rejeitado quando: lransponados em

veículos sujos, e/ou com sua qualidade

comprometida, promovendo a

contaminação cruzada. Produto deverá ser

entregue nas [Jnidades Escolares de ensino

RS l1.33
(onze reais e

trinta e três
centâvos)

R§ 1.159,60

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OO4 R$ 2.091,00
(dois mil e noventâ e um reais)

ENTREGA DOS PRODUTOS

OMENSAL OQUINZENAL (X)SEMANAL
PARCELADA
LOCAL DA ENTRECA DOS PRODUTOS:

COLÉGIO ESTADUAL DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA.

(x)

Lore 005 - Pf,IXE E POLPA

PREÇO
TOrAL (R$)

PR-EÇO
uNrT. (RS)UNI) QUANTITT]M

DISCRIMINAÇÃO OO pnoOUrc
(Gêneros Alimentícios)

Lote 005

R$ 1.419,25R$ 3 1,4745.0986

peixe tilápia, congelado em temperâtura
entre -12"C à -18'C. apresentando

coloração características de filés saudáveis,

sem escuÍecimento ou tnanchas

eslerdeadas, e odor característicos,
embalagenr individual, íntegra, linlpa e

transparente, bem lacladas, com nome do
prcduto, fahricante. endereço- registro no

Ministério da cultura SlM. SIF ou

Kg

Convite 2021
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«k+Éí
SIP/SlE), datâ de fabricação e validade de,
no mínimo, 04 meses da data da entrega.
Será reieitado o produto com sinais de
descongelamento. recongelamento. sujos.
que contrariam a lamentaÇão vigente,
transDortados de forma inadequada. em
veí;ulos sem refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,

evitando que sua embalagem tenha contâto
direto com o chão, veículo e outros, para

assim evitar a contaminação cruzada. Os
veículos destinados ao transporte de

alimentos congelados devem possuir
instrumentos de controle que permitam
verificar a umidade. O produto deverá ser

entregue nas unidades escolares.

2 Kg 25

POLPA DE FRUTA: Variação de
Sabores: ABACÀXl ou ACEROLA:
polpa oblida da fruta, pasteurizada.

apresentando congelamento inferior a -

15 C e validade nào inferior a 90 dias.
Embalagens contendo I kg, devem plásticas
transparentes, limpas, vedadas de
polietileno, deve seguir as normas da
Anvisa. com identificaçào do produto,
marca do fabricante- data de validade. O
produto deverá ter validade mínima de 03
meses a partir da data de entrega. Será
rejeitado o produto que se apresentar:
vencido, com presença de parasitos, larvas.
insetos e corpos eslranhos. nào

característicos do produto. O produto será

rejeitado quando: transportado em veículos
sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida. promovendo a

contaminação cruzada.

Rs 25,23 R$ 630.75

VALOR TOTAL ESTII}IADO DO LOTE OO5 RS 2.050,00
(dois mil e cinquenta reais)

(x)

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES - Cardápio R§ 21.608.7{
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ENTREGA DOS PRODUTOS

OMENSAL OQUINZENAL (X)SEMANAL
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LOCAL DA ENTRECA DOS PRODUTOS:
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VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES
R$ 84.915,94

(oitenta e quatro mil novecenlos e

quinze reais noventa e quatro
cenlâvos)

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SERf,M ADQUIRIDOS

4. I Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega" devendo todos os

itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas norÍnâs

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitrâ.ria, pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas de consumo:

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem

fisic4 mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar

intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema;

parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extemâ anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

&
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforme

quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as propostas

de orçamento.

3.3 Participação destinada exclusivamente à participagão de microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme determinação do artigo 7'da Lei Estadual n' 17.92812012.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.

Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

4',7



5. CRONOGRAMA DE EN'I'REGAS

5.1 As entregas estão previstas pârâ serem realizdas pârcelâdamente por (SEMANAL OU QUINZENAL),

conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou paÍa menos caso ocoÍra eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Quando do fomecimento, as ouantidades ooderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

datas podem ser modificadas de modo quq atqndam às necessidades daunidade,de acordo com a demanda
mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

I . I Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do COLÉCIO gSf. DR. PEDRO LUDOVICO

TEIXEtRA. RUA VICENTE SOARES,427. CENTRO. CAÇU-GO.

6. PROCEDIMENTOS DE FISCÀLIZAÇÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual no 17.928/2012.

6.2 Caberâ ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da

l.ei Federal n' 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal no

8.666/93 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7. I O presente Conhato tení vigência de até 04 (quatro) meses, contados â partir dâ datâ dâ âssinatura, estândo

sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A CONTRATADA manterá, <iurante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçâo:

7.3 O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência.

8. PA(;AMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência

Bancária em conta jurídica ou Csrtão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as respectivas Notas

Fiscais, devidamente atestadas pelz. Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar Dr. Pedro Ludovico Teixeira. para solução de seus débitos;
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8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Dr. Pedro Ludovico Teixeira, pagará, à contratada. mediante a compatibilidade

com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos

termos do aí. 55. inciso XIII. da Lei Federal n'8.666193.

9. REAJUSTE OU REPACTUAçÃO

9.t

9.2 No preço ôra contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato;

I O.OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

I 0.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trâjeto de transporte âté o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de 7 de novembro de l99l , Centro de Vigilância Sanitríria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá âssinatura do funcionário que receber,

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

l0-4 Fazer o pagamento de tributos, seguros. taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios. licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

I I. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unilário e total, bem como as C€rtidões de Repulâridade Fiscal

Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.



I I .l Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I L2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I I .3 Proporcionar rodas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I I .4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no Contrato;

I I.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contrâtados.

I2 Rf,SCISÃOCONTRATUAL

12. I Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstâs no ârtigo 79 da I,ei Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previâmente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados

nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarretâ as consequências previstas nos incisos I

a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

]3 SANÇÓES,A.DMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratâdo estârá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - lUYo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjuCicatáLrio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o
reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia" até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

Íll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multâ deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagâmento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contrâtâda, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, rnotivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n" 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deveá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos l. III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntâmente com a do inciso II do mesmo aÍigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

I,I . DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência. a

critério do Conselho Escolar José Ludovico de Almeida, para avaliação e seleção dos produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

CAF

l\ l\

Io-i^ ügr,^
Leila Lucia de Olivei

E,g.,
ra

CT ,-I,Ud.
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14 CONSIDERAÇÕES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações

solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da

descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, otertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão pública. o oarticipante oue alterar o

valor da forma de disouta do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Não será permitida a Subcontratacão do obieto do presente Termo de Referência.

i{G
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ANEXO II_ CATiTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n." 001/202 I

À _{ Enridade de Licitaçào)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJMF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 
completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentâção para o fornecimento dos alimentos, de conformidade

com o Edital mencionado.

lgualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação paÍa o fonrecimento de Cêneros Alirnentícios, objeto deste Editall

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalntente ao disposto no art. 55, Xlll, da Lei
Federal n' 5.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios,

todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
LS.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades

previstas na lei, sem prejuízc de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitâr e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontârá dos paqâmentos que efetuar. os tributos â

que esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e acâta todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura'

Localidade, aos dias de de

Carimbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa' com poderes para tal investidura.

Secreteria de Estado de Educação - SEDr-rC
Gerência de Licitação

Quinta Avenidâ, Qd.71, n' 212. SeloÍ Leste Vila Nova CÊP: 74.643030
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa)

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

AI\EXO TV _ CARTA PROPOSTA

SêcretaÍia de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd.71,n'212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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está de acordo com a Convite n' 00112021-

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar. jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educâçâo:

02 - Está ciente das condições da l.icitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fomecimento dentro do prazo previsto no Editall

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoeciÍicações descritas no Termo de Referência

consolidado oelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Aíiculaciio das

Coordenacões Resionais e Alimentâcão Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, nâo possuindo ainda, quâlquer trabalho de menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Convite 2021l'1
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coNvrTE N" 001/202 t

Telefone:

Conta Corrente:Agência: (nome/n")Banco:

Dados do Signaúrio - para assinatula do contrato

Nome

IdentidadeNacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
Sf,M
ICMS
(R$)

Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Unidade
Especificações

do
Produto,4\4 arca

Item

Valor Totâl da Proposta @ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §[!! ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-( )

I III

sêcrêtaria de Esado da Educeção - SEDUC
Gêrência de LicitaÉo

Quinla Avenida, Qd. 71 . n' 21?, SetoÍ Leste Vala Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Todos os campos são de preenchimento obrigâtório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Cargo:

CPF:

- Informar, no que couber' a aliquota do ICMS.

- Observar as exigências constântes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do Anexo lX do
Regulâmento do Código Tributirio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual no '1.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administragão Pública Estadual, ficando mantido o
créd i to (@Qsiq!Ç§!§l!lf

, Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tÍibutos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o Jestino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aqrrisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhccimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secretaria dê Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd.71, no 212, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar IOSÉ MANOEL VILELA , o Convite n" 001/2011, para participar de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n'-/2011), a realizar-se no dia

00h00nrin. no Conselho Escolar (nome tlo conselho), no município de (-).

Assinatura do Licitante e Carimbo ci o CNPJ da Empresa

Secreteria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão

Ouinta Avenida. Qd. 71. .r' 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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ATTf,XO }-I - MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ,..,..., pessoa jurídica de direito

público interno, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, .............,

residente e domiciliada neste ..............., inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

no......................... doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado_, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

inscrita no CNPJ/MF sob o no Inscrição...,. na ........

Estadual no ............ doravante denominada apenâs CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posleriores,

da Lei Federal n' 13.978/2020 que alterou a Lei Federal n' 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326106 e alterações. O Contrâto n'X,Xnüzl, conforme Edital Convite n.'
0ll1t2L2l do Conselho Escolar .............. Processo n." 2020.0000.605.131I mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações corstantes no Anexo I - Termo de Referência que é paÍte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitâtivos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.4 A proponente vencedora é responúvel pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não âtenda as especificações constantes nesle edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá alaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não âceitará os que não atendanr às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.
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Contrato n."_/2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho). por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PF.SSOA

JtJRíDICA _. para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OB,IETO:

1.3 Quando do fomecimento, as ouantidades poderão ser alteradas para tnais ou para menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo cue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDIIC
Oerência de LicitâÇáo

Quinta Avenida, Qd.71 . n" 212, Setor Leste Vila Novâ CÊPi 74.643030
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

l.l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazâmentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2 - CLAUSULA SEGUNDA _ DAS OBRI G CÕES;

2. I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolarl

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRA'i'ANTE. receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5 proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no

Contrato:

2.1.6. Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

2.2 DA CONTRATADA:

Secretâria de Estado da Educeçáo - SEDUC
Gêrência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setoí Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo [ - Termo de Referência,

âÍrós âuto rizacão esoecifica do Gesto r do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n" 001/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência. do padrâo de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e quâlificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz com possibilidade de que a execuçào

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a provâ de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da coNTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6- Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 001/2021 .

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela Íilial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2.2.1 I . Aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusivâ da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n' 001/2021.

2.2. l4 Emitir Notas Fiscais com a discrirninação completa do objeto;

Sêcretaíia de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitâção
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade. validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca" em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura.

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado exclusivâmente em conta jurídica da empresa contratada. no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bâncáriâ, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadâs por quem de direito. uma vez concluido o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSEI-HO), para solução de seus debitos.

J.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela conlratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de dileito, neste caso o Presideltte do Conselho.

3.5 - No preço orâ contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de tÍansportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

{. CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCA NTARJOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

* *r +,r, * (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotâção Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000 00.I09 - FNDE

sêrretâria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência dê Licitaçâo
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2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexor.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratadâ receberá da CONTRATANTE o vâlor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso).

1.6 Os nrecos ora nactuados sãt fixos e irreaittstávcis durante toda a viqência do contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

indices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.
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a

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: será a dotaçào de 2021 quando dispon ibilizadas.

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

Fonte de Recurso: 109 - FNDE

Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condigões de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA. DAS SAN COES ADMINISTRATIVAS

6. I A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administrâção, caÍacÍeriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l011lo (dezpor cento) sobre o valor do contraÍo, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãoi

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.I A multa a que se refere este artigo não impede que a Administrâção rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da datâ do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pâgamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secreário de Estâdo dâ Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n" 8.666/93.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitânte deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. DA RXSCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal n'8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa" na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.I .l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no ârtigo 79 da Lei n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão âdministrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contrâtante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8. CLÁUSULA OITAVA_DOG ESTOR DO CONTRATO:

g.l - O Conselho f,scolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17 '92812012'

9.1- caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conlbrme o art. 6l' parágrafo único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

IO - CLÁUSULA DÉCtMA _ DAS ALTERA ES

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as paÍes, podendo ser alteradu, nos cÍlsos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8'666/93

e alterações posteriores.

II - CLÁUST-]LA DEC IMA P MEIRA _ DA LICITACÃO

I I . I O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021 , conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 1020.0000.605. I 3 I l)

12 - CLÁU SULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

12. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da comarca de

(nome do seu município) - do Estado de Goiás' excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8'666193 e

alterações, Lei n" I1.947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020- Lei Federal no |1326106 e

alterações, e, [,ei Estadual n' I 7.928, de 27 de dezembro de 2012'

E, por estaÍem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento' em 02 (duas) vias de igual

teoq na presença de (02) duas testemunhas.
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Conselho Escolar ....,..............,....,.,...,........, em .......... aos ......... dias do mês de ........ de2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

RC n. ': RG n. o:

CPF n. o:
CPF n. o:
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l) Qualquer disputa ou controvérsiâ relativa à interpretação ou execução deste âjuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das norml,s de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTL|AÇÃO, Ur»tnçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (trôs) integantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

complementaÍ Estadual no ll4, de 24 de julho de 201 8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lntemo. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferenciâlmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Poúuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n' 13.140, de 26 de junho de

2015, na Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 20t8 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

g) As partes elegem o Foro da comarca de (nome do seu mtnicipio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentellça arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

parres deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UeOteçÃO e
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

CONTRATANTE CONTRATADA
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